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Desempenho de Pessoal

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 17, DE 4 DE MARÇO DE 2020

Altera a Instrução Normativa nº 213, de 17 de dezembro de

2019, que estabelece orientações sobre a aceitação de

estagiários no âmbito da Administração Pública federal direta,

autárquica e fundacional.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL DA SECRETARIA ESPECIAL DE

DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 138, incisos I, II e III, do Anexo I ao Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019,

e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, resolve:

Art. 1º A Instrução Normativa nº 213, de 17 de dezembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte

redação:

Art. 7º .............................................................................................

"§ 8º Excepcionalmente as autarquias e fundações públicas federais poderão contratar até 20%

(vinte por cento) de estagiários de nível médio não profissionalizante."

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

WAGNER LENHART

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


